Legismap Roncarati
Comisséo aprova projeto que exige avaliagdo do paciente antes da anestesia

A Comissdo de Saude da Camara dos Deputados aprovou o Projeto de Lei 2545/19, que inclui na Lei
do Ato Médico a exigéncia de avaliacao pré-anestésica, ja prevista em resolucao do Conselho
Federal de Medicina.

Pelo texto, antes de sedacao profunda, bloqueios anestésicos e anestesia geral, exceto nas
situacoes de urgéncia, o médico anestesista deverd avaliar a condicdo biolégica e funcional do
paciente, inclusive por meio de exames complementares.

O relator, deputado Dr. Luiz Ovando (PP-MS), defendeu a aprovacao do projeto com emenda para
ajuste na redacao. “A medida tem o potencial de contribuir significativamente para a minoracao de
riscos nesses procedimentos”, disse ele.

Segundo o autor do projeto, deputado Luciano Ducci, “ha riscos associados ao uso das substancias
anestésicas que podem provocar efeitos adversos graves, como reacdes alérgicas e parada
respiratéria”.

Préximos passos
A proposta tramita em carater conclusivo e ainda serd analisada pela Comissao de Constituicao e
Justica e de Cidadania. Para virar lei, terd de ser aprovada pela Camara e pelo Senado.

Fonte: Agéncia Camara de Noticias, em 25.11.2024
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